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QUESTÃO NÚMERO 1

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: É o art. 38 do CC:

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente
conta oitenta anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.

QUESTÃO NÚMERO 2

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: É o art. 504, parágrafo único, CC:

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua parte a estranhos, se
outro consorte a quiser, tanto por tanto. O condômino, a quem não se der conhecimento
da venda, poderá, depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se o
requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de decadência.
Parágrafo único. Sendo muitos os condôminos, preferirá o que tiver benfeitorias de maior
valor e, na falta de benfeitorias, o de quinhão maior. Se as partes forem iguais, haverão a
parte vendida os comproprietários, que a quiserem, depositando previamente o preço.



QUESTÃO NÚMERO 3

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Veja estes julgados do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS. CIVIL. SUCESSÕES. BENS NÃO DECLARADOS PELA INVENTARIANTE,
VÍUVA E SEGUNDA ESPOSA DO DE CUJUS. PENA DE SONEGADOS. APLICÁVEL SOMENTE
AOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO À MEAÇÃO DO CÔNJUGE. PERDA DA
HERANÇA. EXIGÊNCIA DE DOLO OU MÁ-FÉ NA OCULTAÇÃO. NECESSIDADE DE
INTERPELAÇÃO. REQUISITO NÃO VERIFICADO.
1. A aplicação da pena de sonegados exige prova de má-fé ou dolo na ocultação de bens
que deveriam ser trazidos à colação, o que, via de regra, ocorre somente após a
interpelação do herdeiro sobre a existência de bens sonegados.
2. No caso em análise, a interpelação promovida pela parte autora foi dirigida somente à
viúva inventariante, não havendo sequer menção aos nomes dos herdeiros do segundo
casamento, um deles menor à época.
3. A colação possui como finalidade equalizar as legítimas dos herdeiros necessários, de
modo que a pena de sonegados é inaplicável à meação pertencente à viúva não herdeira.
4. Recurso das autoras parcialmente conhecido e, na extensão, não provido.
5. Recurso da parte ré conhecido e parcialmente provido para afastar a aplicação da pena
de sonegados à viúva meeira e da multa cominada a título de embargos protelatórios.
(REsp n. 1.567.276/CE, relator Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador Convocado do
TRF 5ª Região), relatora para acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,
julgado em 11/6/2019, DJe de 1/7/2019.)

CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE
SONEGADOS. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO QUE ENFRENTOU TODAS AS
QUESTÕES RELEVANTES DA CONTROVÉRSIA. ACTIO NATA OBJETIVA E SUBJETIVA.
APLICABILIDADE À AÇÃO DE SONEGADOS. OCULTAÇÃO DE BEM DOS HERDEIROS.
IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO. AFASTAMENTO, COMO TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO, DA DATA DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES OU DO ENCERRAMENTO DO
INVENTÁRIO. INCIDÊNCIA DA ACTIO NATA NA VERTENTE SUBJETIVA. CITAÇÃO DOS
HERDEIROS EM ANTERIOR AÇÃO DE BENS RESERVADOS AJUIZADA PELO SUPOSTO
SONEGADOR. CAUSA DE PEDIR. DÚVIDA DO REGISTRADOR POR OCASIÃO DA VENDA A
TERCEIRO. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DO IMÓVEL. INCERTEZA E CONTROVÉRSIA QUANTO À
EXISTÊNCIA DE LESÃO E DANO E DE TODOS OS SEUS EFEITOS. AUSÊNCIA DE ATIVIDADE
REMUNERADA DO SUPOSTO SONEGADOR, APURADA EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. PROVA MERAMENTE INDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DA LESÃO. FATO
DETERMINANTE PARA CIÊNCIA INEQUÍVOCA OCORRIDO EM OUTRO PROCESSO. FATO
PROCESSUAL. MARCO SEGURO E OBJETIVO PARA INÍCIO DO CÔMPUTO DA PRESCRIÇÃO.
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE MÉRITO QUE JULGA QUE O BEM IMÓVEL EM
DISPUTA NÃO PERTENCE EXCLUSIVAMENTE AO SUPOSTO SONEGADOR, SALVO NAS



HIPÓTESES DE CONFISSÃO OU INCONTROVÉRSIA FÁTICA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL.
DESNECESSIDADE DE EXAME.
1- Ação ajuizada em 27/08/2013. Recurso especial interposto em 19/07/2016 e atribuído
à Relatora em 27/01/2017.
2- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) se houve omissões relevantes no
acórdão recorrido; (ii) se o termo inicial do prazo prescricional da ação de sonegados deve
ser computado a partir da data da citação das partes em ação de bens reservados, da
audiência de instrução e julgamento realizada em ação de bens reservados ou de outra
data.
3- Inexiste omissão no julgado que examina todas as questões relevantes para o desate da
controvérsia, ainda que em sentido diverso daquele pretendido pela parte.
4- A teoria da actio nata pode ser examinada sob duas diferentes e, por vezes,
complementares óticas: em sua vertente objetiva, que se relaciona com o momento em
que ocorre a violação do direito subjetivo e que se torna exigível a prestação, e em sua
vertente subjetiva, que se relaciona com o momento em que aquela violação de direito
subjetivo passa a ser de conhecimento inequívoco da parte que poderá exigir a prestação.
5- Na hipótese de ocultação de bem imóvel ocorrida mediante artifício que não permitiu
que os demais herdeiros sequer identificassem a existência do bem durante a tramitação
do inventário do de cujus, o termo inicial da prescrição da pretensão de sonegados não
deve ser contado da data das primeiras declarações ou da data do encerramento do
inventário, devendo ser aplicada a teoria da actio nata em sua vertente subjetiva.
6- A mera citação dos demais herdeiros em anterior ação de bens reservados ajuizada
pelos supostos sonegadores, fundada em dúvida suscitada pelo registrador do bem
imóvel por ocasião de sua venda a terceiro, conquanto dê à parte ciência da existência do
bem imóvel, é insuficiente, em regra, para a configuração da ciência inequívoca da lesão
indispensável para que se inicie o prazo prescricional da pretensão de sonegados, tendo
em vista o cenário de incerteza e controvérsia acerca da existência e extensão da lesão e
do dano.
7- A descoberta, em audiência de instrução e julgamento realizada em ação de bens
reservados, de que a proprietária do imóvel alegadamente sonegado não exercia
atividade remunerada que justificaria a aquisição exclusiva do imóvel apenas configura
prova indiciária da sonegação, mas não resulta, por si só, em ciência inequívoca da lesão e
do dano que justifica o início do prazo prescricional da pretensão de sonegados.
8- Se o fato determinante para a configuração da ciência inequívoca da lesão e do dano
deve ser examinado a partir de outro processo em que essa questão também está em
debate, o único marco razoavelmente seguro e objetivo para que se inicie o cômputo do
prazo prescricional da pretensão de sonegados será, em regra, o trânsito em julgado da
sentença que, promovendo ao acerto definitivo da relação jurídica de direito material,
declarar que o bem sonegado não é de propriedade exclusiva de quem o registrou,
ressalvadas as hipóteses de confissão ou de incontrovérsia fática.
9- Acolhida a pretensão recursal por um dos fundamentos, é despiciendo o exame dos
demais que se relacionem ao mesmo capítulo decisório.
10- Recurso especial conhecido e parcialmente provido, para afastar a ocorrência da
prescrição e determinar que seja dado prosseguimento à ação de sonegados.
(REsp n. 1.698.732/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
12/5/2020, DJe de 18/5/2020.)



QUESTÃO NÚMERO 4

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: É o art. 167, II, da LRP:

Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.
(...)
II - a averbação:
(...)
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência.

QUESTÃO NÚMERO 5

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL. AUTOMÓVEL
OBJETO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FIRMADO POR TERCEIRO. DÍVIDA
PRESCRITA (CC/2002, ART. 206, § 5º, I). USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO: POSSE MANSA,
PACÍFICA E COM ANIMUS DOMINI POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO AQUISITIVA
(CC/2002, ART. 1.261). RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A existência de contrato de arrendamento mercantil do bem móvel impede a aquisição
de sua propriedade pela usucapião, em vista da precariedade da posse exercida pelo
devedor arrendatário. Contudo, verificada a prescrição da dívida, inexiste óbice legal para
prescrição aquisitiva.

2. A pretensão de cobrança de dívida líquida constante de instrumento público ou
particular, conforme o art. 206, § 5º, I, do Código Civil, prescreve em cinco anos.

3. No caso, apesar do contrato de arrendamento que tornava possível o manejo da ação
para a cobrança das prestações em atraso e ensejava, concomitantemente, a reintegração
de posse, permaneceu inerte o credor arrendante. Após o transcurso do prazo de cinco
anos, no qual se verificou a prescrição do direito do credor arrendante, a autora da ação



de usucapião permaneceu com a posse do veículo, que adquirira do devedor arrendatário,
por mais de cinco anos, fato que ensejou a ocorrência da prescrição aquisitiva.

4. Nos termos do art. 1.261 do Código Civil: "Se a posse da coisa móvel se prolongar por
cinco anos, produzirá usucapião independentemente de título ou boa-fé."

5. A usucapião, nesses casos, independe de justo título ou de boa-fé. Logo, os vícios que
inicialmente maculavam a posse, após o decurso de cinco anos, qualificados pela inação
do titular do direito de propriedade, aqui a entidade arrendante e recorrente,
desapareceram. A lei torna irrelevantes aqueles vícios inicialmente ocorrentes e passa a
proteger a posse e legitimar a propositura da ação de usucapião do bem móvel.

6. Recurso especial não provido.

(REsp n. 1.528.626/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, relator para acórdão Ministro
Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe de 16/3/2020.)

QUESTÃO NÚMERO 6

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
TRANSPORTE DE MERCADORIAS. FRETE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TOMADORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE ECONÔMICO NO TRANSPORTE.
PENSÃO VITALÍCIA. PEDIDO DE PAGAMENTO EM COTA ÚNICA. IMPOSSIBILIDADE. ART.
950, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CC/2002. MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. LESÕES GRAVES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Diante da existência de interesse econômico no serviço, consistente no lucro decorrente
da entrega dos produtos a seus destinatários, exsurge, em regra, a responsabilidade
solidária entre a tomadora e a empresa de transporte de cargas, devendo ambas
responderem perante terceiros no caso de acidente ocorrido durante o deslocamento da
mercadoria.
2. O parágrafo único do art. 950 do Código Civil de 2002, que prevê a possibilidade de
pagamento de cota única de pensão decorrente de ato ilícito, não se aplica aos casos de
pensão vitalícia.
3. O pagamento, em parcela única, implica, em tese, a desnaturação do próprio instituto
da vitaliciedade, pois a vítima do acidente pode ficar desamparada em determinado
momento de sua vida ou provocar o enriquecimento sem causa do credor, caso este faleça
de forma prematura.



4. A regra de constituição de capital, aplicada pelo aresto impugnado, nos moldes da
Súmula 313 do STJ e do art. 475-Q do Código de Processo Civil de 1973, segue os
interesses de ambas as partes e garante o pagamento mensal da pensão vitalícia.
5. No caso, o autor experimentou lesões graves com o acidente, consistente em diversas
fraturas nas pernas e no quadril, levando-o à incapacidade no percentual de 70% (setenta
por cento), justificando-se, portanto, a majoração da indenização para R$ 65.000,00.
6. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp n. 1.282.069/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em
17/5/2016, DJe de 7/6/2016.)

QUESTÃO NÚMERO 7

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PETIÇÃO DE HERANÇA. PRESCRIÇÃO.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
SÚMULAS N. 83 E 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando a Corte local pronunciou-se,
de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se
sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo
Juízo.

2. Inadmissível o recurso especial quando o entendimento adotado pelo Tribunal de
origem coincide com a jurisprudência do STJ (Súmulas n. 83 e 568 do STJ).

3. A Segunda Seção do STJ consolidou o entendimento de que "o prazo prescricional para
propor ação de petição de herança conta-se da abertura da sucessão, aplicada a corrente
objetiva acerca do princípio da actio nata (arts. 177 do CC/1916 e 189 do CC/2002). A
ausência de prévia propositura de ação de investigação de paternidade, imprescritível, e
de seu julgamento definitivo não constitui óbice para o ajuizamento de ação de petição de
herança e para o início da contagem do prazo prescricional. A definição da paternidade e
da afronta ao direito hereditário, na verdade, apenas interfere na procedência da ação de
petição de herança" (EAREsp n. 1.260.418/MG, de minha relatoria, Segunda Seção,
julgado em 26/10/2022, DJe de 24/11/2022).

4. No caso, a ação foi ajuizada ultrapassados os prazos vintenal e decenal,
respectivamente, em relação à abertura da sucessão dos pretensos pais socioafetivos.



Desse modo, inexiste justificativa para afastar a prescrição quanto aos pleitos que
envolvem a petição de herança.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp n. 2.035.390/SP, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma,
julgado em 15/5/2023, DJe de 18/5/2023.)

QUESTÃO NÚMERO 8

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DIREITO DE TAPAGEM. MURO DIVISÓRIO. DESPESAS
DE CONSTRUÇÃO. ACORDO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. CONDOMÍNIO NECESSÁRIO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O direito de tapagem disposto do art. 1.297 do Código Civil prevê o direito ao
compartilhamento de gastos decorrentes da construção de muro comum aos
proprietários lindeiros.

2. O acordo prévio de vontades não é requisito à meação das despesas de construção do
muro pretendidas.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp n. 2.035.008/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
2/5/2023, DJe de 5/5/2023.)

QUESTÃO NÚMERO 9

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚM. 211/STJ. AÇÃO DE
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. CONDENAÇÃO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL A
TERCEIRO. PAGAMENTO DAS COTAS CONDOMINIAIS, MULTAS E JUROS MORATÓRIOS.
OBRIGAÇÃO AMBULATÓRIA (PROPTER REM). VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. HIPÓTESE NÃO



PREVISTA NO ART. 1.345 DO CC/02. HONORÁRIOS DEVIDOS PELO ALIENANTE. DIREITO
AUTÔNOMO DO ADVOGADO DO CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO QUE NÃO SE TRANSFERE AO
ADQUIRENTE DO BEM. ALIENAÇÃO JUDICIAL DO IMÓVEL CANCELADA. JULGAMENTO:
CPC/73.

1. Ação de cobrança de cotas condominiais ajuizada em 24/08/2009, da qual foi extraído o
presente recurso especial, interposto em 13/04/2015 e atribuído ao gabinete em
25/08/2016.

2. O propósito recursal é dizer se as verbas de sucumbência, decorrentes de condenação
em ação de cobrança de cotas condominiais, possuem natureza ambulatória (propter
rem), bem como se está configurado, na espécie, o excesso de penhora.

3. O art. 1.345 do CC/02 estabelece que o adquirente de unidade responde pelos débitos
do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios.

4. A obrigação de pagar as verbas de sucumbência, ainda que sejam elas decorrentes de
sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais, não pode ser qualificada
como ambulatória (propter rem), seja porque tal prestação não se enquadra dentre as
hipóteses previstas no art. 1.345 do CC/02 para o pagamento de despesas indispensáveis
e inadiáveis do condomínio, seja porque os honorários constituem direito autônomo do
advogado, não configurando débito do alienante em relação ao condomínio, senão débito
daquele em relação ao advogado deste.

6. Hipótese em que não se justifica a alienação judicial do imóvel do
recorrente-adquirente para o pagamento das verbas de sucumbência devidas pelo
recorrido-alienante.

7. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n. 1.730.651/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
9/4/2019, DJe de 12/4/2019.)

QUESTÃO NÚMERO 10

GABARITO PRELIMINAR: D

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. CÍVEL. IMÓVEL EM CONDOMÍNIO. POSSE DIRETA E EXCLUSIVA
EXERCIDA POR UM DOS CONDÔMINOS. PRIVAÇÃO DE USO E GOZO DO BEM POR



COPROPRIETÁRIO EM VIRTUDE DE MEDIDA PROTETIVA CONTRA ELE DECRETADA.
ARBITRAMENTO DE ALUGUEL PELO USO EXCLUSIVO DA COISA PELA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR. DESCABIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE CONSTATADA E
INEXISTÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
DESPROVIDO.

1. O propósito recursal consiste em definir a possibilidade de arbitramento de aluguel,
pelo uso exclusivo e gratuito de imóvel comum indiviso por um dos condôminos, em favor
de coproprietário que foi privado do uso e gozo do bem devido à decretação judicial de
medida protetiva em ação penal proveniente de suposta prática de crime de violência
doméstica e familiar contra a mulher.

2. A jurisprudência desta Corte Superior, alicerçada no art. 1.319 do Código Civil de 2002
(equivalente ao art. 627 do revogado Código Civil de 1916), assenta que a utilização ou a
fruição da coisa comum indivisa com exclusividade por um dos coproprietários,
impedindo o exercício de quaisquer dos atributos da propriedade pelos demais consortes,
enseja o pagamento de indenização àqueles que foram privados do regular domínio sobre
o bem, tal como o percebimento de aluguéis. Precedentes.

3. Contudo, impor à vítima de violência doméstica e familiar obrigação pecuniária
consistente em locativo pelo uso exclusivo e integral do bem comum, na dicção do art.
1.319 do CC/2002, constituiria proteção insuficiente aos direitos constitucionais da
dignidade humana e da igualdade, além de ir contra um dos objetivos fundamentais do
Estado brasileiro de promoção do bem de todos sem preconceito de sexo, sobretudo
porque serviria de desestímulo a que a mulher buscasse o amparo do Estado para
rechaçar a violência contra ela praticada, como assegura a Constituição Federal em seu
art. 226, § 8º, a revelar a desproporcionalidade da pretensão indenizatória em tal caso.

4. Ao ensejo, registre-se que a interpretação conforme a constituição de lei ou ato
normativo, atribuindo ou excluindo determinado sentido entre as interpretações possíveis
em alguns casos, não viola a cláusula de reserva de plenário, consoante já assentado pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 572.497 AgR/RS, Rel. Min. Eros Grau, DJ 11/11/2008, e
no RE n. 460.971, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30/3/2007 (ambos reproduzindo o
entendimento delineado no RE n. 184.093/SP, Rel. Moreira Alves, publicado em
29/4/1997).

5. Outrossim, a imposição judicial de uma medida protetiva de urgência - que procure
cessar a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher e implique o
afastamento do agressor do seu lar - constitui motivo legítimo a que se limite o domínio
deste sobre o imóvel utilizado como moradia conjuntamente com a vítima, não se
evidenciando, assim, eventual enriquecimento sem causa, que legitimasse o arbitramento
de aluguel como forma de indenização pela privação do direito de propriedade do
agressor.

6. Portanto, afigura-se descabido o arbitramento de aluguel, com base no disposto no art.
1.319 do CC/2002, em desfavor da coproprietária vítima de violência doméstica, que, em
razão de medida protetiva de urgência decretada judicialmente, detém o uso e gozo



exclusivo do imóvel de cotitularidade do agressor, seja pela desproporcionalidade
constatada em cotejo com o art. 226, § 8º, da CF/1988, seja pela ausência de
enriquecimento sem causa (art. 884 do CC/2002). Na hipótese, o Tribunal de origem
decidiu em consonância com a referida tese, inexistindo, assim, reparo a ser realizado no
acórdão recorrido.

7. Recurso especial conhecido e desprovido.

(REsp n. 1.966.556/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em
8/2/2022, DJe de 17/2/2022.)

QUESTÃO NÚMERO 11

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: É o art. 12, § 2º, da LGPD:

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta
Lei, salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for revertido,
utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder ser
revertido.
§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos,
tais como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo
com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.
§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei,
aqueles utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa
natural, se identificada.
§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em
processos de anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais.

QUESTÃO NÚMERO 12

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Veja este julgado do STJ:



RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIREITO DE
VIZINHANÇA. DIREITO À PASSAGEM FORÇADA. FUNDAMENTO. PRINCÍPIO DA
SOLIDARIEDADE SOCIAL. PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIOECONÔMICA DA PROPRIEDADE E
DA POSSE. FINALIDADE. GARANTIR O USO E A FRUIÇÃO DA COISA. TITULARIDADE.
LEGITIMIDADE ATIVA. POSSUIDOR. CARACTERIZAÇÃO.

1- Recurso especial interposto em 11/7/2022 e concluso ao gabinete em 5/10/2022.

2- O propósito recursal consiste em dizer se o possuidor tem direito à passagem forçada
na hipótese de imóvel encravado.

3- No que diz respeito à tese calcada na suposta ofensa ao art. 426 do CC/2002, tem-se, no
ponto, inviável o debate, porquanto não se vislumbra o efetivo prequestionamento, o que
inviabiliza a apreciação da tese recursal apresentada, sob pena de supressão de
instâncias.

4- O direito à passagem forçada - que encontra fundamento nos princípios da
solidariedade social e da função socioeconômica da propriedade e da posse - é o poder
atribuído, pela lei, a determinado titular de, na hipótese de imóvel encravado, sujeitar o
vizinho a lhe dar passagem até via pública, nascente ou porto, mediante pagamento de
indenização.

5- A existência da posse ou do direito de propriedade sem a possibilidade real e concreta
de usar e fruir da coisa em razão do encravamento, significaria retirar do imóvel todo o
seu valor e utilidade, violando o princípio da função social que informa ambos os
institutos.

6- O vizinho que recusa passagem ao possuidor do imóvel encravado, exerce seu direito
de maneira não razoável, em desacordo com o interesse social e em prejuízo da
convivência harmônica em comunidade, o que configura não apenas uso anormal da
propriedade, mas também ofensa à sua função social, situação que não merece a tutela
do ordenamento jurídico.

7- Partindo da interpretação teleológica do art. 1.285 do CC/2002 e tendo em vista o
princípio da função social da posse, é forçoso concluir que o direito à passagem forçada é
atribuído também ao possuidor do imóvel.

8- Na hipótese dos autos, tendo em vista que, conforme se extrai do acórdão recorrido,
restou comprovado que a autora, recorrida, é possuidora do imóvel em questão, não
merece reforma o aresto estadual, pois, consoante já ressaltado, o possuidor também tem
direito à passagem forçada na hipótese de imóvel encravado, nos termos do art. 1.285 do
CC/2002.

9- Recurso especial não provido.

(REsp n. 2.029.511/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
14/3/2023, DJe de 16/3/2023.)



QUESTÃO NÚMERO 13

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Não havia objetivo de constituir família com Maria, conforme art. 1.723 do CC:

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família.
§ 1 o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não
se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de
fato ou judicialmente.
§ 2 oAs causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.

QUESTÃO NÚMERO 14

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Veja este dispositivo do CC:

Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos filhos, nem
contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples administração,
salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia autorização do
juiz.
Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos previstos neste artigo:
I - os filhos;
II - os herdeiros;
III - o representante legal.

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido,
continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor
de herança.
§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das circunstâncias
e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a
autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do
menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.



§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, ao
tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo
tais fatos constar do alvará que conceder a autorização.

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá
registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz,
desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos: (Incluído pela Lei nº
12.399, de 2011)

I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade; (Incluído pela Lei nº
12.399, de 2011)

II – o capital social deve ser totalmente integralizado; (Incluído pela Lei nº 12.399, de
2011)

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve ser
representado por seus representantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)
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